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Art. r. Este Decreto entra em vigor na ua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de sete 

MOA 
• Prefei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Saga 
ESTADO po PARANÁ 

!;11+~ 

DECRETO'N° 191/2'009 

• Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que 
esRecifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL ,DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de usas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO ,  ;que a empresa W. TOLARI •BAZZO 
apresentou oficio,  no qual manifesta o pedido de devolução em favor do 
município de Umuarama de imóvel concedido em doação por meio da Lei 
3.394 de 30 de junrici de 2009; 

D E C,RETA: 

Art. 1°. Fica revertido ao Município de Umuararna, o imóvel 
constituído pelo Lote de Terras 11, da Quadra 02, da Área Industrial Parque 1° 
de Maio, com área total de 500,00m2  (quinhentos metros quadrados). 
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